
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2011 
(Do Sr. Amauri Teixeira) 

 
  

 

Solicita do Ministro dos 
Transportes informações que 
dizem respeito ao trabalho 
da Agencia Nacional de 
Transportes Terrestres, 
sobre a situação do contrato 
de concessão do Sistema 
Rodoviário composto pelo 
trecho Salvador e Feira de 
Santana da BR 324. 

 
Senhor Presidente: 
 
  
 
Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e nos arts. 
115 e 116 do Regimento Interno e ouvida a Mesa, requer seja solicitado 
a Agência Nacional do Transportes Terrestres, informações a respeito da 
concessão do Sistema Rodoviário composto Salvador e Feira de 
Santana da BR 324. 
 
 
Sobre o tema supramencionado faz-se os seguintes questionamentos: 
 
1. Quais as medidas estão sendo tomadas para evitar os extensos 
engarrafamentos ocorridos no trecho Salvador/Feira de Santana da BR-
324 em ocasiões de feriados prolongados? 
  
2. Qual a estatística mensal de acidentes na BR 324, Trecho 
Salvador/Feira? 
 
3. Qual a estatística completa e atualizada do volume diário de tráfego 
em cada um dos subtrechos da Rodovia BR 324, incluindo os 
percentuais das várias categorias de veículo, contagens volumétricas, 
medições e demais procedimentos, conforme estabelecido no Contrato 
de Concessão? 
 
4. Quais as obras estruturantes que estão sendo realizadas na rodovia? 



 
5. Qual o cronograma de execução das referidas obras? 
 
  
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  
Em 28 de setembro do ano corrente apresentamos o requerimento de 
informações nº 1123/2011 onde solicitamos informações deste Ministério 
informações sobre a concessão do Sistema Rodoviário composto pelo 
trecho Salvador e Feira de Santana da BR 324. 
 
Contudo as respostas que nos foi encaminhada não foram satisfatórias, 
tendo em vistas que as condições de trafegabilidade na rodovia 
continuam precárias. 
 
Assim como os engarrafamentos em período de feriados prolongados 
permanecem acontecendo, como se pode constatar, que os cidadãos 
que utilizam a via demoram mais de oito horas para percorrem o trecho. 
 
Inclusive, no feriado do dia 02 de novembro (dia de finados), um feriado 
de meio de semana, foram constatados diversos comunicados de 
extensos engarrafamentos na rodovia. 
 
É preciso esclarecer que o trecho da BR 324 entre Salvador/Feira de 
Santana sob concessão da Via Bahia, é uma região com alto índice 
populacional e com economia fundamental para a Bahia, como já foi 
afirmado anteriormente. 
  
Portanto, solicitamos informações e providências que estão sendo 
tomadas para resolver o problema dos engarrafamentos na rodovia 
assim como o cumprimento por parte da empresa concessionária do 
contrato firmado para a administração da rodovia. 
 
 

Sala das Sessões, em        de novembro de 2011. 
  
 

Deputado Amauri Teixeira 
PT/BA 


